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Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Abril de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 14/04/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Miraguaí: dez 2009; São Gabriel: abril 2010; p/ os demais: jan-dez 2010.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Constantina, Engenho Velho, Sagrada Família: dez 2010; São Gabriel: dez 2009; Vitória das Missões: setembro 2010; p/
os demais: jan-dez 2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO VI

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 3 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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170220 Araguatins FED 597.759,96 2.067.852,00 480.598,37 0,00 1.202.031,58 1.682.629,95 1.682.629,95 0,00 0,00 0,00 136.532,16 0,00 0,00 0,00 161.426,58 0,00 0,00 2.963.570,70
EST - - - - - - - - - - 68.533,76 - - - - - 647.826,48 716.360,24
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.605.390,35

Araguatins Total 597.759,96 2.067.852,00 480.598,37 0,00 1.202.031,58 1.682.629,95 1.682.629,95 0,00 0,00 0,00 205.065,92 0,00 0,00 0,00 161.426,58 0,00 647.826,48 7.285.321,29
171750 Pium FED 120.618,00 367.374,00 152.390,45 22.818,71 149.481,64 324.690,80 324.690,80 0,00 0,00 0,00 34.175,16 0,00 0,00 0,00 36.502,56 0,00 0,00 558.669,72

EST - - - - - - - - - - 17.154,56 - - - - - 394.594,52 4 11 . 7 4 9 , 0 8
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 562.712,80

Pium Total 120.618,00 367.374,00 152.390,45 22.818,71 149.481,64 324.690,80 324.690,80 0,00 0,00 0,00 51.329,72 0,00 0,00 0,00 36.502,56 0,00 394.594,52 1.533.131,60
171840 Presidente Kenne-

dy
FED 11 8 . 5 1 2 , 0 0 359.220,00 51.585,36 7 . 11 5 , 5 5 129.746,73 188.447,64 188.447,64 0,00 0,00 0,00 19.298,40 0,00 0,00 0,00 14.447,73 0,00 0,00 5 11 . 4 7 8 , 1 3

EST - - - - - - - - - - 9.687,04 - - - - - 210.468,24 220.155,28
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 848.819,20

Presidente Kenne-
dy Total

11 8 . 5 1 2 , 0 0 359.220,00 51.585,36 7 . 11 5 , 5 5 129.746,73 188.447,64 188.447,64 0,00 0,00 0,00 28.985,44 0,00 0,00 0,00 14.447,73 0,00 210.468,24 1.580.452,61

Total Geral 597.759,96 2.067.852,00 480.598,37 0,00 1.202.031,58 1.682.629,95 1.682.629,95 0,00 0,00 0,00 205.065,92 0,00 0,00 0,00 161.426,58 0,00 647.826,48 10.398.905,50

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.033.718,55 E S TA D U A L 1.348.264,60 M U N I C I PA L 5.016.922,35 TO TA L 10.398.905,50

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 11/04/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: contratapartida do comp. básico da Assistência Farmacêutica e básico e bloco de gestão é a compocontrapartida de recursos
humanos cedidos para atenção básica dos municípios no valor de R$ 647.826,48.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro/2010.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 1.107, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município Jandaia do Sul (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências; e

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PR), conforme Resolução no- 002, de 14 de ja-
neiro de 2010, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
- UPA 24 horas, e

Considerando a Proposta no- 09022.372000/1090-07 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de Jandaia
do Sul-PR, resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
no respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Jandaia do
Sul (PR).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte - UPA Quantitativo
Jandaia do Sul I 01

PORTARIA No- 1.108, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Andradina (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setembro de 2003,
que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas
as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução no- 058, de 3 de no-
vembro de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 44428.506000/1090-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos - SISPAG do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Prefeitura Municipal de Andradina
(SP), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria:

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o-

da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Andradina
(SP).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e
Emergências na Rede Hospitalar; e

II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Aten-
ção Especializada em Saúde.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Porte -UPA Quantitativo
Andradina I 01

PORTARIA No- 1.109, DE 12 DE MAIO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) no Município de Caraguatatuba
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 1.863/GM/MS, de 29 de setem-
bro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências,
a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria no-

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria no- 1.020/GM/MS, de 13 de maio de

2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/SP), conforme Resolução no- 058, de 3 de no-
vembro de 2009, para implantação de Unidades de Pronto Aten-
dimento - UPAs 24horas; e

Considerando a Proposta no- 46482.840000/1090-01 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos

(SISPAG) do Fundo Nacional de Saúde pelo Gestor/Pro-
ponente Prefeitura Municipal de Caraguatatuba (SP), resolve:

Art. 1o- Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4o- da Portaria no-

1.020/GM, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5o- da
mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Caraguatatuba
(SP).

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hos-
pitalar Especializada, nas seguintes ações:
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